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MENSAGEM Nº 047/2022
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Vimos nesta oportunidade encaminhar para apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o anexo projeto de lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recurso para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ijuí para os fins que menciona, e dá outras providências”.

A proposição visa a transferência de recurso à nominada entidade para viabilizar a implantação do Centro de Referência em Autismo, para atendimento aos autistas do Município de Ijuí, sem nivelamento de gravidade.

O CRRTEA é um Centro Regional de Referência ao qual o Município de Ijuí foi contemplado pelo Estado do Rio Grande do Sul, através do Projeto TEAcolhe, a fim de atuar em conjunto com os dispositivos de atendimento/acompanhamento às pessoas com autismo na região de saúde, a partir da estratégia do matriciamento.  

O Centro tem por atribuição sistematizar o acompanhamento e monitoramento dos municípios da região de saúde respectiva sobre os casos de autismo a partir das redes de assistência social, educação e saúde, por meio de pontos focais de atendimento nos municípios; oferecer formação, capacitação e apoio matricial aos municípios; atender aos casos graves da região de saúde e todos casos de autismo sem nivelamento de gravidade do município sede.

Com isso, o Município de Ijuí efetuará repasses mensais à APAE de Ijuí para atendimento dos autistas do município, sem nivelamento de gravidade, conforme repasse advindo do governo estadual, e assumirá toda parte de matriciamento, formação e atendimento a casos graves e refratários da região, através da atuação de equipe matricial formada por três servidoras do município.

A transferência autorizada observará as exigências legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do disposto, se for o caso, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como a Lei Orgânica do Município de Ijuí, especialmente o art. 38, XXI e demais legislações aplicáveis.

Diante disso, submeto à apreciação desta Câmara, a fim de dar maior transparência ao convênio realizado.

Ante o exposto, na certeza de poder contar com a compreensão dos membros desta Casa Legislativa quanto à apreciação, votação e aprovação da matéria em pauta para proposição final de lei, aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e especial consideração.

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI

Prefeito

PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recurso para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ijuí para os fins que menciona, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado transferir recurso no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)/mensais, de acordo com repasses recebidos do Estado, conforme Portaria SES nº 290/2021 e suas alterações, para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ijuí, com sede na Rua São Francisco, nº 169, Bairro Lulu Ilgenfritz, CEP 98700-000, Ijuí/RS, e inscrita no CNPJ sob o nº 87.656.567/0001-07, objetivando a implantação do Centro de Referência em Autismo na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ijuí, para atendimento aos autistas do Município de Ijuí, sem nivelamento de gravidade.

Art. 2º A transferência dos recursos e as obrigações do Poder Executivo Municipal e da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ijuí autorizadas por esta Lei, inclusive o prazo do convênio, serão objeto de instrumento próprio, cuja minuta faz parte integrante desta Lei, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, do disposto, se for o caso, nos arts. 184 e 189 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e desta Lei, sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 003 - Coordenadoria do Fundo M. de Saúde - Estado

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0109 Atenção Especializada

Ação: 0.095 - Repasses Mensais para o Centro Regional de Referência em Transtorno do Espectro Autista - TEA (SMS)

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais (16461)

Fonte Recurso: 4220 - CAPS - Centro de Atenção Psicossocial

Parágrafo único. Para atender às disposições contidas em plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias ou lei orçamentária anual promulgada posteriormente à celebração do convênio de que trata esta Lei, a programação orçamentária constante do respectivo termo poderá ser ajustada mediante aditivo ou apostila, conforme a necessidade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


